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I. APRESENTAÇÃO 

 

A Educação como direito de todos é uma das condições necessárias 

para a inclusão das pessoas à sociedade como cidadão, cabendo assim a 

União, Estados e Municípios dividirem entre si a responsabilidade pela oferta 
nas áreas educacionais. 

A relação entre educação, escola e sociedade é alvo de uma 

transformação contínua que influencia os modelos vigentes de educação, tendo 
como principais agentes nesse processo o educador e o educando.  

Por isso, precisamos estabelecer objetivos e metas, realizando-os de 

forma participativa e promovendo uma educação democrática e igualitária para 
todos os cidadãos. 

O Plano Municipal de Educação pretende viabilizar ações, buscando 

apoio e comprometimento de todos os envolvidos no processo e 
desenvolvimento educacional da Comunidade Camarense em sua totalidade. 

A finalidade da Educação de General Câmara é nortear toda ação 

político-pedagógica, num esforço coletivo e cooperativo a partir de situações 

concretas e reais, com o propósito de transformar a prática através de um 
currículo capaz de atender às perspectivas de uma nova sociedade. 

 

O Plano Municipal de Educação apresenta dados da realidade do 
município da rede pública municipal e estadual para estabelecer as diretrizes, 

metas e estratégias para os próximos dez anos, tendo como embasamento o 

Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005, de 26 de junho de 2014), a 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB 9394/96). 
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A construção do PME teve como foco as seguintes discussões: 

 Educação Infantil; 

 Ensino Fundamental; 

 Educação Especial; 

 Ensino Médio; 

 Ensino Superior; 

 Formação e Valorização do Magistério; 

 Financiamento e Gestão da Educação. 

 
II. INTRODUÇÃO 
 

A Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 1988, 

pela primeira vez na história, inicia a explicitação dos fundamentos do País 

elencando os direitos civis, políticos, educacionais e sociais dos cidadãos. 

Os fundamentos do Estado Democrático de Direito são: a soberania, a 

cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa, o pluralismo político (art. 1º da Constituição Federal).  

São objetivos fundamentais da República: construir uma sociedade livre, 

justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem 

de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, e quaisquer 
outras formas de discriminação (art. 3º Constituição Federal). Na área 

educacional, estamos, enquanto cidadãos e profissionais comprometidos com 

o bem estar da comunidade na qual vivemos permanentemente enfrentando 

situações desafiadoras com relação a estes objetivos. 
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Segundo a Constituição Federal do Brasil, o direito à educação é de 
todos e inclui não só o direito ao acesso, mas também, o direito a permanência, 
ao sucesso e a participação na gestão democrática do ensino público. 

A Emenda Constitucional nº 59 de 2009 mudou substancialmente a 
condição e o papel dos planos de educação. O Plano Nacional de Educação 

(PNE) e, consequentemente, os planos estaduais, distrital e municipais 

passaram a ser decenais e articuladores dos sistemas de educação. Isso 

significa que, do ponto de vista constitucional, os planos de educação 

ultrapassam os planos plurianuais de governo. Exigem articulações 

institucionais e participação social para sua elaboração ou adequação, seu 

acompanhamento e avaliação. 

Vivemos em uma época de transição na educação brasileira, novas 

políticas educacionais, modificações nos currículos escolares, aprendizagem 

mediada por novas tecnologias, teorias que estão inovando o cotidiano das 

salas de aula, práticas que enfatizam a construção da autonomia, 

competências e cidadania. Portanto, a cidadania deve ser compreendida como 
produto de histórias vividas pelos grupos sociais, sendo, nesse processo, 

constituída por diferentes tipos de direitos e instituições. No entanto, discutir a 

cidadania hoje significa apontar a necessidade de transformação das relações 

sociais nas dimensões econômicas, políticas e culturais, para garantir a 
efetivação do direito de ser cidadão. 

Eleger a cidadania como eixo norteador da educação escolar implica 

colocar-se explicitamente contra valores e práticas sociais que desrespeitem 

aqueles princípios, comprometendo-se com as perspectivas e decisões que os 

favoreçam. Isso se refere aos valores e aos conhecimentos que permitem 
desenvolver as capacidades necessárias para a participação social efetiva.  

Numa sociedade democrática ao contrário do que ocorre nos regimes 
autoritaristas, o processo educacional não pode ser instrumento para a 

imposição, por parte do governo de um projeto de sociedade e de nação. Tal 

projeto deve resultar do próprio processo democrático, nas suas dimensões 

sociais amplas, envolvendo a composição de diferentes interesses e a 
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negociação política necessária para encontrar soluções para os conflitos 
existentes na sociedade. A tarefa de transformar nosso complexo sistema 

educacional exige múltiplas ações. As mais importantes são as capazes de 

provocar impacto significativo na qualidade do ensino, da aprendizagem e da 
inclusão social. 

Sendo assim, presente Plano destina-se a explicitar as diretrizes da 

Educação do Município de General Câmara, a partir de uma proposta 

elaborada pela Comunidade Escolar e organizada pela Secretaria Municipal de 
Educação para o período de dez anos, norteado pelo PNE. 

São diretrizes do PNE que devem ser seguidas pelos Planos Estaduais e 
Municipais de Educação: 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar; 

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção 

da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure 

atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
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X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 

O PME deve ser um instrumento que contribua para viabilização de um 
sistema de educação, que não se restrinja a ser somente um sistema de 

ensino, restrito às redes e mecanismos internos, mas, considere a educação 

como um processo social que conte com a presença da sociedade, através de 

organizações e instituições que, direta ou indiretamente, tenham presenças nas 

decisões e posicionamentos referentes à questão educacional. 
Desta maneira, pretendemos que este Plano, seja o desencadeador de 

um processo de construção e transformação da realidade, na busca de uma 
educação democrática e igual para todos. 

 

III. CARACTERISTICAS GERAIS 

1-  MUNICÍPIO 

É a divisão territorial administrativa do estado. É administrado por um 

Prefeito e uma Câmara Municipal. Um Município é uma área de terra com 

autonomia administrativa, com campos, lavouras, comércios, residências e 

escolas. Todos nós vivemos em um município. O conjunto dos municípios 
forma um estado. Os municípios têm diferenças e semelhanças entre si. 

Os municípios são diferentes quanto à extensão territorial, ao número de 

habitantes, a economia principal, ao relevo, à vegetação e são semelhantes 

quanto à forma de governo e a interdependência que mantém entre si, através 

da prestação de serviços, nos produtos comprados e vendidos. 

As cidades e pequenas povoações formam os municípios, que são 
constituídas por Zona Urbana e Zona Rural. 

Zona Urbana: É onde está concentrada a maior parte da população do 

município, os órgãos do governo, locais de recreação pública, comércio em 
geral, escolas e unidade básica de saúde... 
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Zona Rural: As atividades mais desenvolvidas no meio rural é a 
agricultura, devido à quantidade de áreas para o cultivo. As pessoas que 

residem no campo normalmente moram distantes uma das outras, mas 
também há concentração de escolas, postos de saúdes e comércio. 

A cidade possui o nome de suas ruas, bairro ou vila, n.º, localidade e 

CEP.  O município possui um administrador que é o Prefeito Municipal. Ele não 

administra o município sozinho, é auxiliado por secretários, colaboradores e 
auxiliares. O Governo Municipal fica assim constituído:  

O prefeito e os vereadores são eleitos pelo povo de quatro em quatro 

anos. O prefeito administra o município, sendo que os vereadores são 

responsáveis pela elaboração de determinadas leis de sua competência e 

aprovação das leis encaminhadas pelo executivo municipal.  

Para manter o conforto, segurança e promover o bem estar, o município 

necessita de dinheiro, o qual é arrecadado através de taxas e impostos. Serão 

as taxas e impostos que irão manter os serviços de abastecimento de água 

potável, iluminação pública, rede de esgoto, coleta de lixo, construção de 
escolas, urbanização de ruas e praças e outros melhoramentos a comunidade. 

O Município arrecada os impostos através do IPTU (Imposto Predial e 

Territorial Urbano), ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), 

ITBI (Imposto Transmissão de Bens Imóveis), e taxas diversas como: taxas de 
coleta de lixo, alvará de localização, iluminação... 

 

2 – HISTÓRICO DO MUNICÍPIO 

A sesmaria doada à Antônio de Brito Leme em 1754 teria sido o núcleo 

inicial do atual município de General Câmara que recebeu este nome em 

homenagem ao General José Antônio Corrêa Câmara patrono do Arsenal de 

Guerra do Rio Grande do Sul . Um decênio após o povoamento, tomaria maior 

impulso com o estabelecimento de grande número de casais açorianos no 

local, vindo a formar-se o povoado de Santo Amaro do Sul. Este, já em 1773, 

era elevado à categoria de freguesia. A agricultura de subsistência e a pecuária 
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garantiram prosperidade da área povoada que integrou sucessivamente os 
municípios de Rio Pardo, Triunfo e Taquari. 

Desmembrando-se de Taquari, tornou-se a sede do município em 4 de 

maio de 1881, data de sua emancipação política. Pouco depois, em 1883, 
inaugurou-se a ligacão ferroviária entre o povoado conhecido por Margem do 

Taquari e Cachoeira, com estação em Santo Amaro. Tal fato, acrescido do 

surgimento de grandes lavouras de arroz, milho e fumo, bem como de um 

cuidado cada vez maior com a criação de gado, fizeram com que o notável 

povoado Margem do Taquari passasse a superar em progresso o primitivo 

núcleo de Santo Amaro. E, por isso, transferiu-se a sede municipal para aquele 
povoado e "Margem" foi a nova designação do município. Tal designação, no 

mesmo ano (1939), seria mudada para o atual nome de General Câmara. 

General Câmara é um município de grande importância  significativa no 
processo de povoamento do Rio Grande do Sul, visível em sua estrutura 

arquitetônica que possui traços marcantes da colonização açoriana, os 

primeiros imigrantes de nossas terras que aqui se instalaram inciando o 

povoado de Santo Amaro do Sul ocorreu por meados do século XVIII. Hoje 

conta com uma população com  cerca de 8.447 habitantes, conforme Censo 

(IBGE/2010) 

 

 

 

 

. 
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 Informações sobre população do Município de General Câmara 

População 
(Localização / 
Faixa Etária) 

Ano 0 a 3 
anos 

4 a 5 
anos 

6 a 14 
anos 

15 a 
17 

anos 

18 a 
24 

anos 

25 a 
34 

anos 

35 
anos 
ou 

mais 
Total 

           
Urbana 2000 389 156 843 329 584 737 2.133 5.171 

 
2007 265 137 819 283 558 699 2.454 5.215 
2010 253 112 733 251 518 657 2.442 4.966 

Rural 2000 165 115 530 176 324 483 1.772 3.565 

 
2007 168 77 530 195 274 399 1.812 3.455 
2010 161 91 456 173 279 407 1.914 3.481 

Total 
2000 554 271 1.373 505 908 1.220 3.905 8.736 
2007 433 214 1.349 478 832 1.098 4.266 8.670 
2010 414 203 1.189 424 797 1.064 4.356 8.447 

 

Taxa de analfabetismo 
População de 10 a 15 anos População de 15 anos ou mais 
3.10% 12.00% 

 IBGE - CENSO 2000 E 2010 e Contagem 2007;  IBGE - 2008 Índice de Desenvolvimento da Infância - Unicef - 2004; 
IBGE - Censo Demográfico de 2000 

Nota: No resultado Total da população, o IBGE inclui a população estimada nos domicílios fechados além da população 
recenseada. No caso dos municípios que não participaram da contagem a população é toda estimada. 

O município de General Câmara possui um grande potencial turístico. 

Banhado por dois dos maiores rios do Estado: Jacuí e Taquari, possui belas 

praias de água doce com total infraestrutura para camping. Conta com o Museu 

do Arsenal de Guerra, praças e destaca como o maior sítio histórico do Rio 

Grande do Sul protegido pelo IPHAN, o distrito de Santo Amaro do Sul, que 

abriga um conjunto de 15 edificações em estilo açoriano tombados como 

patrimônio histórico e cultural.  

 

3 - LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Localiza-se a uma latitude 29º54'18" sul e a uma longitude 51º45'37" 

oeste, estando a uma altitude de 35 metros, com uma área territorial de 496 

Km2 . General Câmara é um município do RS localizado a 78km de Porto 
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Alegre, situado na Depressão Central do Estado, possuindo três importantes  
vias de acesso: RS 401 que dá acesso à Região Metropolitana, levando a 

Porto Alegre, São Jerônimo, Charqueadas, Triunfo,  RS 244 acesso ao vale do 

Rio Pardo, levando a Santa Cruz do Sul, Venâncio Aires e Santa Maria e RS 

130 que dá acesso ao Vale do Taquari, levando às cidades de Taquari e 

Lajeado. 

 

 

 

Localização 
Geográfica  do Município no Estado  
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Distância dos Municípios Vizinhos e de Referência: 
Município Distância 

Porto Alegre 78 km 

São Jerônimo 12 km 

Charqueadas 23 km 

Triunfo 14 km 

Santa Cruz do Sul 85 km 

Venâncio Aires 92 km 

Santa Maria 230 km 

Taquari 22 km 

Lajeado 70 km 

 

 

 

4- SÍMBOLOS DO MUNICÍPIO 

 

4.1- Brasão 

O Brasão do Município de General Câmara foi projetado por Alcides 

Silva dos Santos e obedece à seguinte forma e descrição: 

Na parte superior central um Castelo Mural, simbolizando a Comarca. 

Na parte superior, à direita, uma estrela, simbolizando o Exército que por 

sua vez possui grande concentração militar na sede do Município, o Arsenal de 
Guerra. 

Um monte, ponto culminante do Município onde fica situada a 
comunidade de Monte Alegre. 
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Uma árvore com suas raízes a mostra que simboliza a acácia 
industrializada, um boi simbolizando a atividade pecuarista, a haste de arroz 

simbolizando a agricultura, dois peixes de diferentes espécies (dourado e 
pintado), que simbolizam a atividade de pesca nos Rios Jacuí e Taquari. 

Abaixo um listel de gales vermelho com letras brancas e pretas, 
simbolizando a data de emancipação da cidade. 

 

 

 

4.2- Bandeira 

A Bandeira do Município de General Câmara foi projetada por Nelson 
Luiz Ramão e confeccionada nas cores azul e verde. 
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5 -  PONTOS TURÍSTICOS 

Santo Amaro do Sul:  

Patrimônio histórico cultural, tombado pelo Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, IPHAN, o Distrito de Santo Amaro é conhecido 

pelas belezas arquitetônicas construídas na época dos açorianos. 

 

Igreja Matriz de Santo Amaro do Sul 

Fundada em 1787, esta Igreja é uma referência da arquitetura portuguesa no 

Estado. 

 

 

Eclusa Barragem de Amarópolis 
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É a terceira obra implantada na hidrovia do Rio Jacuí, inaugurada em 
dezembro de 1974 encontra-se em perfeitas condições de operação. 

 

Vila Histórica de Santo Amaro do Sul 

Preserva até hoje suas características originais, nos casarões, na gastronomia, 
nos costumes e no artesanato. 

 

Praia da Cachoeirinha: Localizada a pouco mais de 06 km do centro da 
cidade, a Praia da Cachoeirinha é um reduto de traquilidade e beleza natural 
no Rio Jacuí. 

 

Pôr do Sol no Balneário da Cachoeirinha 
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Temporada de veraneio no Balneário da Cachoeirinha 

 

Travessia Lauro Rodrigues, inaugurada no dia 20 de dezembro de 1993 
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Igreja Matriz de São Nicolau: Inaugurada no ano de 1945, São Nicolau 

é o Padroeiro da Cidade. Localiza-se na Rua General David Canabarro. 

 

 

Igreja Matriz de São Nicolau 

 

 

Prefeitura Municipal de General Câmara 

Situada na Rua General David Canabarro, nº 120, no centro da cidade 
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Via Férrea da Volta do Barreto 

Situada sobre o Rio Taquari, liga General Câmara ao Município de Triunfo. 

 

IV – EDUCAÇÃO 

A Educação de General Câmara fundamenta-se através de uma  

metodologia na teoria da aprendizagem significativa, que se caracteriza por  

vinculação substancial das novas ideias e conceitos com a bagagem cognitiva 

do aluno, que pode ser por recepção ou por  descoberta, mas que opõe-se a 

aprendizagem mecânica, repetitiva e memorialística, pois para que haja a 

aprendizagem deve ocorrer através da organização e integração do material 

por meio da estrutura cognitiva, que seria um conteúdo geral de ideias 

associada a uma área do conhecimento que um indivíduo domina. Nesta ótica, 

o que mais influencia o processo de aprendizagem é o que o aluno já sabe, 
sendo o papel principal do professor identificar isso e proporcionar 

procedimentos que se tornem claros e disponíveis para o aluno, como se fosse 

uma âncora para facilitar a aquisição de novos conceitos. Desta forma, ocorre a 

interação entre o que o discente já sabe e o material novo, culminando com 

modificações relevantes nos elementos da estrutura cognitiva. 
 

Taxa de Escolarização Líquida no Município de General Câmara 
Fundamental (7 a 14 anos) Ensino Médio (15 a 17 anos) 

84.12% 40.05% 
Fonte: IBGE - Censo Demográfico de 2010 



20 

 

O Município de General Câmara possui uma rede educacional com 11 
escolas sendo elas 06 da rede municipal de ensino e 05 da rede estadual de 
ensino, além de 01 escola de educação especial, são elas: 

REDE MUNICIPAL 

 Escola Municipal de Educação Infantil Norberto Fagundes Ribeiro, 

localizada na Rua Senador Florêncio, nº 200, no centro da cidade, foi 

fundada em 29 de março do ano de 1979, atende a 237 alunos 

distribuídos em turmas de berçário à pré-escola, conta com 15 

professores e 33 funcionários. 

 Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Elly, situada na 

localidade de Banheiros, no interior, foi fundada em 01 de setembro de 

1977, conta com turmas de pré-escola ao 9º ano do ensino fundamental, 

atendendo a 82 alunos, conta com 13 professores e 3 funcionárias. 

 Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria José de Freitas, situada 

na localidade de Potreiro, no interior, foi fundada no dia 07 de outubro de 

1961, conta com turmas de pré-escola ao 9º ano do ensino fundamental, 

atende 60 alunos e conta com 13 professores e 3 funcionários; 

 Escola Municipal de Ensino Fundamental Mathias, foi fundada no ano de 

1977, situada no distrito da Boca da Picada, no interior e conta com 

turmas de pré-escola ao 9º ano do ensino fundamental, atende 47 
alunos e conta com 11 professores e 2 funcionários; 

 Escola Municipal de Ensino Fundamental Trajano Azambuja,foi fundada 

no ano de 1961, localiza-se no distrito de Boqueirão, no interior atende 

33 alunos distribuídos em  turmas de pré-escola a 5º ano, possui 5 

professores e 2 funcionárias; 

 Escola Municipal de Ensino Fundamental Profª Oraida Faleiro Pereira, 

situada na localidade de Passo da Taquara, foi fundada no ano de 1946, 

atende 26 alunos distribuídos em turmas de pré-escola ao 5º ano do 
ensino fundamental, possui 3 professores e 1 funcionárias. 
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REDE MUNICIPAL 

Número de Escolas por Etapa de Ensino –  
Rede Municipal em General Câmara 

Ano Educação Infantil Ensino Fundamental Ensino Médio    
Urbana Rural Total Urbana Rural Total Urbana Rural Total    

2007 1 4 5 0 5 5 0 0 0    
2008 1 5 6 0 5 5 0 0 0    
2009 1 5 6 0 5 5 0 0 0    
2010 1 5 6 0 5 5 0 0 0    
2011 1 5 6 0 5 5 0 0 0    
2012 1 5 6 0 5 5 0 0 0    
2013 1 5 6 0 5 5 0 0 0    
Dados coletados no site: inep.gov.com.br 

 

REDE ESTADUAL 

 Instituto Estadual de Educação Vasconcelos Jardim, fundado em 12 de 

novembro de 1950, localiza-se na Rua Mac Genity, nº 102, na Vila 

Popular, atende em média 695 alunos distribuídos entre a pré-escola,  

ensino fundamental e ensino médio, possui 53 professores e 09 

funcionários. 

 Escola Estadual de Ensino Fundamental João Canabarro, fundada em 
06 de maio de 1927, localiza-se na Rua Borges de Medeiros, nº 52, no 

centro da cidade, conta com turmas de pré-escola a 6º ano, totalizando 

310 alunos, possui 22 professores e 07 funcionários. 

 Escola Estadual de Ensino Fundamental Anita Moreira, fundada em 15 

de fevereiro de 1964, situada no distrito de Boqueirão, no interior, atende 

115 alunos distribuídos em turmas de ensino fundamental; conta ainda 

com 15 professores e 03 funcionários. 

 Escola Estadual de Ensino Fundamental Rio Grande do Sul, fundada em 

06 de fevereiro de 1923, situada no distrito de Santo Amaro do Sul, no 
interior do município e conta com turmas de ensino fundamental 

totalizando 80 alunos, conta ainda com 9 professores e 5 funcionários. 



22 

 

 Escola Estadual de Ensino Fundamental Maria Luiza da Rocha Pires, 

fundada em 13 de março de 1953, situada RS 130, na localidade da 

Volta dos Freitas, no interior, conta 45 alunos  distribuídos em turmas de 

ensino fundamental, possui 8 professores e 2 funcionários. 

REDE ESTADUAL 

 Número de Escolas por Etapa de Ensino - Rede Estadual em General 
Câmara 

Ano Educação Infantil Ensino Fundamental Ensino Médio    
Urbana Rural Total Urbana Rural Total Urbana Rural Total    

2007 2 3 5 2 3 5 1 0 1    
2008 2 0 2 2 3 5 1 0 1    
2009 2 0 2 2 3 5 1 0 1    
2010 2 0 2 2 3 5 1 0 1    
2011 2 0 2 2 3 5 1 0 1    
2012 2 0 2 2 3 5 1 0 1    
2013 2 0 2 2 3 5 1 0 1    Dados coletados no site: inep.gov.com.br 

 

O município conta também com a Escola de Educação Especial 

Renascer/APAE que foi fundada no dia 19 de agosto de 1995, localiza-se na 

Avenida XV de Novembro nº 03, realiza em suas atividades atendimentos 

especializados e pedagógicos com alunos que possuem algum tipo de 
deficiência e/ou transtorno global. Atende 30 alunos, possui 5 professores e 3 
funcionários. 

V - CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
PROCESSO DA INCLUSÃO SOCIAL 

 

Destacam-se as seguintes ideias que fortalecem o Plano Municipal de 

Educação: 

a) Educação como direito de todos; 

b) Educação como meio de aprendizagem e saber; 

c) Educação como fator do desenvolvimento econômico e social. 
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Educação como direito de todos, deve ser garantida do nascimento à 
idade adulta porque sem ela a pessoa não se completa, não se realiza e não 

contribui com o desenvolvimento da sociedade. Desse direito é dever do 

Estado garantir a educação desde a etapa infantil até os níveis mais 

elevados do saber, do conhecimento científico e da produção artística, 

segundo a capacidade e limitações de cada um. 

Em segundo lugar, nas diretrizes, objetivos e metas, abrimos espaço 
ao tema da educação como instrumento de aprendizagem e saber, visando 

ao pleno desenvolvimento do indivíduo, seu preparo para a cidadania, com 

base na igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, 

buscando sempre a melhoria da qualidade do ensino. 

Em terceiro lugar, ressaltamos o papel da educação no crescimento 

do País, pois a educação é o processo contínuo de desenvolvimento das 

faculdades físicas, intelectuais e morais do ser humano, a fim de melhor se 

integrar na sociedade ou no seu próprio grupo, sendo formada através de 

situações presenciadas e experiências vividas por cada indivíduo ao longo 

da sua vida. 

 
Os objetivos do Plano Municipal de Educação reproduzem o art. 214 

da Constituição Federal. 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime 

de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos 

poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 
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V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do produto interno bruto. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 

A educação abre horizontes de emprego, aumenta a produtividade, 

desenvolve a criatividade, melhora o salário, orienta a pessoa para cuidar 

melhor de sua saúde, enfim a educação é uma chave para uma vida mais 

digna e igualitária. 

 

VI - NÍVEIS DE ENSINO: 

1 – EDUCAÇÃO BÁSICA 

  

1.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

A educação das crianças de zero a cinco anos em estabelecimentos 

específicos de educação infantil vem crescendo no mundo inteiro e de forma 

bastante acelerada, seja em decorrência da necessidade da família de 

contar com uma instituição que se encarregue do cuidado e da educação de 

seus filhos pequenos, principalmente quando os pais trabalham fora, seja 

pelos argumentos advindos das ciências que investigaram o processo de 
desenvolvimento da criança.  

Hoje, sabe-se que há períodos cruciais no desenvolvimento, durante os 

quais o ambiente pode influenciar a maneira como o cérebro é ativado para 

exercer funções em áreas como a matemática, a linguagem, a música, artes e 

esquema corporal, sabe-se o quanto é importante o estímulo e a influência que 

o meio exerce sobre o indivíduo para seu aprendizado e seu bem estar, sendo 

a educação elemento construtivo do indivíduo  e, portanto, deve estar presente 

desde o momento em que nascemos, como meio e condição de formação, 
desenvolvimento, integração social e realização pessoal, pois a  educação 
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infantil está conquistando espaço no cenário educacional brasileiro como uma 
necessidade educacional e social. 

 

Dado o exposto, a Educação Infantil, no estado do Rio Grande do Sul, 

precisa assinalar condições de vida e desenvolvimento intelectual das crianças. 

As contingências que a sociedade impõe como a pobreza, a desnutrição, a 

falta de moradia e de saúde, precisam ser enfrentadas com atitudes 
abrangentes que envolvam a solução desses problemas sociais. 

Observando a distribuição das matrículas entre as esferas públicas e a 

iniciativa privada, constata-se uma redução acentuada no atendimento por 

parte da rede estaduale um grande aumento na esfera municipal. Esse 

fenômeno decorre da expressão e pressão da demanda sobre a esfera do 

governo municipal que está mais próximo às famílias e corresponde à 

prioridade constitucional de atuação dos municípios nesse nível, 

simultaneamente ao ensino fundamental. 

Atualmente o município não atende educação infantil de maneira plena, 

e está buscando através do Plano de Ações Articuladas (PAR/Simec) a 

implantação de uma escola na sede do município para atender a sua 

população que já se encontra em fase de início de construção. Com 
desempenho e comprometimento que tem com a educação do município, a 

secretaria de educação está sempre buscando novos recursos a serem 
aplicados no âmbito escolar.     

Portanto, Educação Infantil, primeira etapa da educação básica, tem 

como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até cinco anos, em 

seus aspectos físico, psicológico, social e intelectual, complementando a ação 

da família e da comunidade, sendo organizada conforme regras comuns 

abordadas no artigo 31 da LDB 9394/96, que são as seguintes: 

I – avaliação mediante acompanhamento das crianças, sem objetivo 

de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; 
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II – carga horária anual de 800 horas, distribuídas em  200 dias letivos 
de trabalho educacional; 

III – atendimento à criança de, no mínimo quatro horas diárias para 

turno parcial e de sete horas para a jornada integral; 

IV – controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, 

exigida a frequência mínima de 60% do total de horas; 

V – expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. 

 

1.2 – ENSINO FUNDAMENTAL 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, o Ensino 

Fundamental é obrigatório e gratuito. O art. 208 preconiza a garantia de sua 

oferta, inclusive para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria. É 

básico na formação do cidadão, pois de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, em seu art. 32, o pleno domínio da leitura, da escrita e 

do cálculo, constitui meios para o desenvolvimento da capacidade de aprender 

e de se relacionar no meio social e político. É prioridade oferecê-lo a toda 

população brasileira. 

A existência de crianças fora da escola e as taxas de analfabetismo 

estão estreitamente associadas, assim como a evasão escolar também é 

fator de exclusão social, seja por desleixo do Poder Público ou  por omissão 
da família e da sociedade,  pois é negado o direito elementar de cidadania, 

reproduzindo o círculo da pobreza e da marginalidade e alienando milhões 

de brasileiros de qualquer perspectiva de futuro. 

 

Na maioria das situações, o fato de ainda haver crianças fora da 

escola não tem como causa determinante o déficit de vagas, está 

relacionado à precariedade do ensino e às condições de exclusão e 

marginalidade social em que vivem segmentos da população brasileira. Não 
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basta abrir vagas. Programas paralelos de assistência a famílias são 
fundamentais para o acesso à escola e a permanência nela. 

 

Diante do contexto que se apresenta, é importante que se promovam 

ações para uma perspectiva humanizadora e cidadã, a escola busque, além 

de erradicar completamente o analfabetismo, a possibilidade de que todos 

os alunos, crianças, jovens ou adultos, possam gozar de seus direitos ao 
participarem ativamente da sociedade em que estão inseridos. 

O ensino fundamental obrigatório, com duração de nove anos, 

gratuito na escola pública, iniciando-se aos seis anos de idade, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante:  

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 

básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, 

da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em 

vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e 

valores; 

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 

solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida 

social. 

1.3 – ENSINO MÉDIO 

            O Ensino Médio etapa final da educação básica, com duração mínima 

de três anos, de prioridade da rede estadual de ensino dentro do Município, 

fomenta a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

nas instituições terá como finalidades: 
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I – a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II – a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, 

para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com 
flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III – o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 

formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico; 

IV – a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos 

processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada 
disciplina. 

 

1.4 – EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS: 

A Constituição da República Federativa do Brasil determina como um 

dos objetivos do Plano Nacional de Educação a integração de ações do 

Poder Público que conduzam à erradicação do analfabetismo. Trata-se de 

tarefa que exige uma ampla mobilização de recursos humanos e financeiros 

por parte dos governos e da sociedade. O déficit do atendimento no ensino 

fundamental resultou, ao longo dos anos, num grande número de jovens e 

adultos que não tiveram acesso ou não conseguiram terminar o ensino 

fundamental obrigatório em idade adequada. 

 

Embora tenha havido progresso com relação a essa questão, o 

número de analfabetos é ainda excessivo e envergonha o país: atinge 14,9 

Milhões de brasileiros maiores de 15 anos. O analfabetismo está 

intimamente associado às taxas de escolarização e ao número de crianças 

fora da escola. 
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A Educação de Jovens e Adultos foi instituída na Rede Estadual de 
Ensino no turno da noite, com o propósito de oportunizar a formação do 
alunado no ensino fundamental, onde cada série é concluída em um semestre. 

 

1.5 – EDUCAÇÃO ESPECIAL: 

 

A legislação vigente estabelece o direito de as pessoas com 

necessidades especiais receberem educação preferencialmente na rede 

regular de ensino. A meta atual é a da plena integração dessas pessoas em 

todas as áreas da sociedade. Trata-se, portanto, de duas questões – o 

direito à educação, comum a todas as pessoas, e o direito de receber essa 

educação sempre que possível junto com as demais pessoas nas escolas 

“regulares”. 

A Organização Mundial de Saúde estima que em torno de 10% da 

população brasileira possui algum tipo de deficiência ou transtorno global. 

Estas podem ser de diversas ordens: visuais, auditivas, físicas, mentais, 

múltiplas, distúrbios de conduta e também superdotação ou altas 

habilidades. 

A Educação Especial é oferecida na APAE que atende alunos com 
algum tipo de deficiência, oferecendo-lhes atendimento educacional 

especializado, acompanhamento psicológico, fonoaudiólogo, fisioterapeuta e 

neurológico. Conta também com apoio da Prefeitura Municipal através de um 

convênio que disponibiliza professores e funcionário, além da colaboração da  
Comunidade em geral. 

A Educação Especial, como modalidade de educação escolar, terá que 

ser promovido sistematicamente nos diferentes níveis de ensino. Não há como 

ter uma escola regular eficaz quanto ao desenvolvimento e aprendizagem dos 
educandos especiais sem que a escola esteja preparada para atuar na 

educação especial. O atendimento deve começar precocemente, como forma 

preventiva, detectando-se as deficiências, já na educação infantil, para evitar 
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possíveis comprometimentos para a atividade, pois estes alunos tem o direito 
de serem integrados no processo regular, obtendo um espaço muito maior na 

educação. A escola inclusiva é mais do que um ideal, uma necessidade para 
que essas pessoas se integrem o mais amplamente possível na sociedade. 

 

2 – EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 De acordo com o art. 43 da LDB 9394/96 a educação superior tem por 

finalidade: 

I – estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 

II – formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a 

inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da 

sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III – incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando ao 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, 

e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV – promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos 

que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do 

ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação; 

V – suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que 

vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 

conhecimento de cada geração; 

VI – estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 

particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à 

comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 
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VII – promover a extensão, aberta à participação da população, visando à 
difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da 

pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. 

 

VII – OBJETIVOS E PRIORIDADES DO PLANO: 

 

Em síntese, o Plano tem como objetivos: 

 A elevação global dos níveis de escolaridade da população. 

 A melhoria de qualidade do ensino em todos os níveis. 

 A redução das desigualdades sociais no acesso a permanência com 

sucesso, na educação pública.  

 A democratização da gestão do ensino público, nos estabelecimentos 

oficiais, obedecendo aos princípios da participação de profissionais 
da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola e 

participação das comunidades escolares. 

 

Considerando que os recursos financeiros são limitados e que a 

capacidade para responder ao desafio de oferecer uma educação 

compatível, na extensão e na qualidade, que precisa ser construída 

constante e progressivamente, são estabelecidas prioridades neste plano, 

segundo o dever constitucional e as necessidades sociais: 

 

1. Garantia de ensino fundamental obrigatório de nove anos a todas 

as crianças de 6 a 14 anos, assegurando seu ingresso e permanência na 
escola e a conclusão desse ensino. 

 

Essa prioridade inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino 

para que todos obtenham a formação mínima para o exercício da cidadania 
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e para desfrutar do patrimônio cultural de sociedade moderna. O processo 
pedagógico deverá ser adequado às necessidades dos alunos e 

corresponder a um ensino socialmente significativo. Prioridade de tempo 

integral para as crianças das camadas sociais mais necessitadas. 

2. Garantia de ensino fundamental a todos os que a ele não tiveram 

acesso na idade própria ou que não o concluíram. 

 

A erradicação do analfabetismo faz parte dessa prioridade, 

considerando-se a alfabetização de jovens e adultos como ponto de partida 

e parte intrínseca desse nível de ensino. A alfabetização dessa população é 

entendida no sentido amplo de domínio dos instrumentos básicos da cultura 

letrada, das operações matemáticas elementares, da evolução histórica da 

sociedade humana. 

 

3. Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino – a 

educação infantil. Está prevista a extensão da escolaridade obrigatória para 

crianças de quatro anos de idade, quer na educação infantil, quer no ensino 

fundamental, e a gradual extensão do acesso ao ensino médio para todos os 
jovens que completaram o nível anterior, como também para os jovens e 

adultos que não cursaram os níveis de ensino nas idades próprias. 

 

A ampliação do atendimento significa maior acesso, ou seja, garantia 

crescente de vagas, atendendo às necessidades da sociedade. 

 

4. Valorização dos Profissionais da Educação – Particular atenção 

deverá ser dada à formação inicial e continuada, em especial aos 

professores. Faz parte dessa valorização à garantia das condições 
adequadas de trabalho, entre elas o tempo para estudo e preparação 

das aulas, salário digno, com piso salarial e carreira de magistério. 

 



33 

 

5. Desenvolvimento de sistemas de informação e de avaliação em 
todos os níveis e modalidades de ensino, contemplando também o 

aperfeiçoamento dos processos de coleta e difusão dos dados, como 

instrumento indispensável para a gestão do sistema educacional e melhoria 

do ensino. 

 

VIII - METAS E ESTRATÉGIAS  

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação 

infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

Estratégias: 

1.1. definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes 

públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, 
considerando as peculiaridades locais; 

1.2. garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez 
por cento) a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das 

crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita 

mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo; 

1.3. realizar, periodicamente, anualmente, em regime de colaboração, 

levantamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, 

como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda 

manifesta, estabelecendo, normas, procedimentos e prazos para definição de 
mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches; 

1.4. manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as 
normas de acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação 
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de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à 
melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil; 

1.5. implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da 
educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em 

parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o 

quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a 
situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes; 

1.6. promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da 

educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por 

profissionais com formação superior; 

1.7. estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e 

cursos de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a 

elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços 

de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias 
educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; 

1.8. fomentar o atendimento das populações do campo e das 

comunidades indígenas e quilombolas na educação infantil nas respectivas 

comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição territorial da 
oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de 

forma a atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta 

prévia e informada, desde que a União venha responsabilizar-se pelo 

transporte, alimentação e recursos para o atendimento das crianças; 

1.9. priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do 

atendimento educacional especializado complementar e suplementar aos (às) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças 
surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação 

básica, tendo um profissional especializado na educação inclusiva para cada 
escola, quando necessário; 
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1.10. implementar, em caráter complementar, programas de orientação e 
apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e 

assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 
(três) anos de idade; 

1.11. preservar as especificidades da educação infantil na organização 

das redes escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 

(cinco) anos em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de 

qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso 
do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 

1.12. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da 
permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários 

de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e 

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância,  

promovendo a busca ativa das crianças em idade correspondente à educação 

infantil e preservando o direito de opção da família em relação às crianças de 
até 3 (três) anos; 

1.13. o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e 
dos Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda 

manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de 

planejar e verificar o atendimento; 

1.14. estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas 

as crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, e turno parcial para crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos. conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. 

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 
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Estratégias: 

2.1. o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2o (segundo) 
ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de 

Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do 
ensino fundamental; 

2.2. pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 

âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a 

implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
configurarão a base nacional comum curricular do ensino fundamental; 

2.3. criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) 
alunos (as) do ensino fundamental; 

2.4. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da 

permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de 

transferência de renda, bem como das situações de discriminação, 

preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com 
as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
infância, adolescência e juventude; 

2.5 desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e 

o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação 

especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, 

disciplinando, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do 

trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo 
com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região; 

2.6.  promover a relação das escolas com instituições e movimentos 

culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre 



37 

 

fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando 
ainda que as escolas se tornem pólos de criação e difusão cultural; 

2.7. incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do 
estreitamento das relações entre as escolas e as famílias; 

2.8. estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos 

iniciais, para as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias 
comunidades; 

2.9. desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, 

garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se 
dedicam a atividades de caráter itinerante; 

2.10. oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) 

estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e 
concursos nacionais; 

2.11. promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades 

esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 
educacional e de desenvolvimento esportivo nacional. 

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a 

população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período 

de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% 
(oitenta e cinco por cento). 

Estratégias: 

3.1. institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, a 

fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares 
estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos 

escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 

obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, 
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linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de 
equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a 

formação continuada de professores e a articulação com instituições 
acadêmicas, esportivas e culturais; 

3.2. o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os entes 

federados e ouvida a sociedade mediante consulta pública nacional, elaborará 

e encaminhará ao Conselho Nacional de Educação - CNE, até o 2o (segundo) 

ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos 

nos tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a 
garantir formação básica comum; 

3.3. pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 

âmbito da instância permanente de que trata o § 5o do art. 7o desta Lei, a 

implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 
configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio; 

3.4. manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino 

médio, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com 
rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço 

no turno complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma 

a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade; 

3.5. universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, 

fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio 

e em técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de 

resultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica - SAEB, e promover sua utilização como instrumento de avaliação 

sistêmica, para subsidiar políticas públicas para a educação básica, de 

avaliação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades 

adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como critério 
de acesso à educação superior; 
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3.6. fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio 
integrado à educação profissional, observando-se as peculiaridades das 

populações do campo, das comunidades indígenas e quilombolas e das 
pessoas com deficiência; 

3.7. estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 

acesso e da permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de 

transferência de renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao 

aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações 
de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração 

do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as 

famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e juventude; 

3.8. promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 

anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, 
saúde e proteção à adolescência e à juventude; 

3.9. redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, 

bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a 
atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos 
(as) alunos (as); 

3.10. desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, 

garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se 

dedicam a atividades de caráter itinerante; 

3.11. implementar políticas de prevenção à evasão motivada por 

preconceito ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção 
contra formas associadas de exclusão; 

3.12. estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas 
tecnológicas e científicas. 
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Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 

anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 

educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a 

garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

Estratégias: 

4.1. contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) estudantes da educação regular 
da rede pública que recebam atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar 

mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 11.494, 
de 20 de junho de 2007; 

4.2. promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do 

atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 

(zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional; 

4.3. implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e 
fomentar a formação continuada de professores e professoras para o 

atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, 
indígenas e de comunidades quilombolas; 

4.4. garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 
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conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme 
necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;  

4.5. estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e 

assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por 

profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, 

para apoiar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) 
alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação;  

4.6. manter e ampliar programas suplementares que promovam a 

acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a 

permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação 

arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de 

material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, 

ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 
ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou 

superdotação; 

4.7. garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais 

- LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa 

como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 

0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 

2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 
surdos-cegos; 

4.8. garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino 

regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado; 
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4.9. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola 
e ao atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do 

desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários 

(as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às 

situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 
colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4.10. fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 

metodologias, materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia 

assistiva, com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das 

condições de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.11. promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para 

subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as 
especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram 
medidas de atendimento especializado; 

4.12. promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas 

de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, 

com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do 

atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à 

faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção 
integral ao longo da vida; 

4.13. apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para 

atender à demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, garantindo a oferta de professores (as) do atendimento 
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educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) 
e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de 
Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 

4.14. definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de 

qualidade e política de avaliação e supervisão para o funcionamento de 

instituições públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

4.15. promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de 

pesquisa, demografia e estatística competentes, a obtenção de informação 
detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 17 
(dezessete) anos; 

4.16.  incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais 

cursos de formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-

graduação, observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, 

dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de 
ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação; 

4.17.  promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino; 

4.18.  promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático 

acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno 
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acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculados na rede pública de ensino; 

4.19.  promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de 

favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do sistema 
educacional inclusivo. 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o 

(terceiro) ano do ensino fundamental. 

Estratégias: 

5.1. estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos 

iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias 

desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos (as) 

professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico, a fim de 
garantir a alfabetização plena de todas as crianças; 

5.2. instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos 

para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como 

estimular os sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos 

instrumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas 

pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro 
ano do ensino fundamental; 

5.3. selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a 

alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas 

pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de 

ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, 

preferencialmente, como recursos educacionais abertos; 

5.4. fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de 

práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a 
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melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas 
as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade; 

5.5. apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas 
e de populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos 

específicos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem 

o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a identidade cultural 
das comunidades quilombolas; 

5.6.  promover e estimular a formação inicial e continuada de professores 

(as) para a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas 

tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a 
articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e ações de 
formação continuada de professores (as) para a alfabetização; 

5.7. apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as 

suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, 

sem estabelecimento de terminalidade  temporal, disponibilizando atendimento 

educacional especializado nas escolas públicas; 

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 
25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

Estratégias: 

6.1. promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública 

em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de 

permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, 

passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, 

com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola; 

6.2. instituir, em regime de colaboração, programa de construção de 

escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento 
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em tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres, do campo, 
indígenas, quilombolas, populações itinerantes e ribeirinhos; 

6.3.  institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa 
nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da 

instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, 

espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, 

banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático 

e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral; 

6.4.  fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços 

educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros 
comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e 

planetários,  adotando medidas para otimizar o tempo de permanência dos 

alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho 

escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais; 

6.5. estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada 

escolar de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação 

básica por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao 
sistema sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública 
de ensino; 

6.6. orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 

12.101, de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada 

escolar de alunos (as) das escolas da rede pública de educação básica, de 
forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

6.7.  atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e 

quilombolas na oferta de educação em tempo integral, com base em consulta 
prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais; 

6.8.  garantir a educação em tempo integral para pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando 
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atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertado 
em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições 
especializadas. 

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 
atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 

IDEB 2015 2017 2019 2021 

Anos Iniciais do E.F. 5,2 5,5 5,7 6,0 

Anos Finais do E.F. 4,7 5,0 5,2 5,5 

Ensino Médio 4,3 4,7 5,0 5,2 

 

Estratégias: 

7.1. estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, 

diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos 

currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos 

(as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a 
diversidade regional, estadual e local; 

7.2. assegurar que: 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, 80% (oitenta por cento) dos (as) 
alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 

suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem 
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e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo 
menos, o nível desejável; 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do 
ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, 
o nível desejável; 

7.3. constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação 

institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da 
educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 

pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões 
relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino; 

7.4.  induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as 

dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 

estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 
continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão 
democrática; 

7.5.  formalizar e executar os planos de ações articuladas dando 

cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica 

pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da 

gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais 

de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 
pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 

7.6.  associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de 
metas intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária 

entre os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da 
média nacional; 
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7.7.  aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade 
do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos 

exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o 

Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universalização, ao 

sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos 

resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 
melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

7.8.  desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da 
educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

7.9.  orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a 
buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com 

os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem 

e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, as 

diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito 
Federal, e dos Municípios; 

7.10.  fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados 

pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da educação 
básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e 

aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a 

indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias 

dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações 
técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.11.  melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas 
avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de 

Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo de referência, 
internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes projeções: 
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PISA 2015 2018 2021 

Média dos resultados em matemática, leitura e 

ciências 

438 455 473 

 

7.12.  incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar 

tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de 

métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e 

recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados 
nos sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

7.13.  garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da 

educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante 

renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com 

especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da 

União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a 

evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação 

local; 

7.14.  desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento 

escolar para a população do campo que considerem as especificidades locais e 
as boas práticas nacionais e internacionais; 

7.15.  universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à 
rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, 

até o final da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede 
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pública de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das 
tecnologias da informação e da comunicação; 

7.16.  apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante 
transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação 

da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando 

à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 
democrática; 

7.17.  ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno 

(a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

7.18.  assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o 

acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento 

sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a 

espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos 

e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade 
às pessoas com deficiência; 

7.19.  institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa 
nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, 
visando à equalização regional das oportunidades educacionais; 

7.20.  prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a 

utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da 

educação básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das 

condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições 

educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a 
internet; 

7.21.  a União, em regime de colaboração com os entes federados 
subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação 

desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, 
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a serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos 
pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para 
adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

7.22.  informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das 

secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o 
pessoal técnico das secretarias de educação; 

7.23.  garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas a profissionais que possam detectar os 

sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a 
adoção das providências adequadas para promover a construção da cultura de 
paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade; 

7.24. implementar políticas de inclusão e permanência na escola para 

adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e 

em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.25. garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as 

culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos 
termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março 

de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes 

curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de 

educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes 
pedagógicas e a sociedade civil; 

7.26. consolidar a educação escolar no campo de populações 

tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas e 

quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes escolares e 
comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação da 

identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de 

organização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas 
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socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a oferta 
bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em 

língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a 

reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a 

formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento 

em educação especial; 

7.27. desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para 

educação escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas 
e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 

comunidades e considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da 

língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando 

materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com 
deficiência; 

7.28. mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a 

educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os 

propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos 
e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas 

educacionais; 

7.29. promover a articulação dos programas da área da educação, de 

âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e 

emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede 

de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional; 

7.30. universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis 
pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da 

rede escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, 
promoção e atenção à saúde; 

7.31. estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a 

promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, 
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mental e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional; 

7.32. fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em 
articulação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de 

avaliação da educação básica, com participação, por adesão, das redes 

municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas 
pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

7.33. promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes 

do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a 

capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e 
agentes da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, 

de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da 
aprendizagem; 

7.34. instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal, programa nacional de formação de professores e professoras e de 

alunos e alunas para promover e consolidar política de preservação da 
memória nacional; 

7.35. promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa 
privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da 
educação; 

7.36. estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o 

desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da 
direção e da comunidade escolar. 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 

(vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo 

no último ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da 

região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais 
pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
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Estratégias: 

8.1. institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção 

de fluxo, para acompanhamento pedagógico individualizado e para 
recuperação e progressão parcial, bem como priorizar estudantes com 

rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos 
populacionais considerados; 

8.2. implementar programas de educação de jovens e adultos para os 

segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com 

defasagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a 

continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 

8.3.  garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio; 

8.4. expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte 

das entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas 

ao sistema sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar 
pública, para os segmentos populacionais considerados; 

8.5. promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o 

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os 

segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e 

colaborar com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a garantia de 
frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do 
atendimento desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino; 

8.6. promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos 

segmentos populacionais considerados, em parceria com as áreas de 
assistência social, saúde e proteção à juventude. 

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) 

anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) 

até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo 
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absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo 
funcional. 

Estratégias: 

9.1. assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos 
os que não tiveram acesso à educação básica na idade própria; 

9.2. realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e 
médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de 

jovens e adultos; 

9.3. implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia 

de continuidade da escolarização básica; 

9.4.  criar benefício adicional no programa nacional de transferência de 

renda para jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização; 

9.5.  realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e 

adultos, promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes 
federados e em parceria com organizações da sociedade civil; 

9.6.  realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita 

aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) 
anos de idade; 

9.7.  executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de 

jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, 

alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento 

gratuito de óculos, em articulação com a área da saúde; 

9.8.  assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de 

ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os 

estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores 
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e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de 
colaboração; 

9.9.  apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação 
de jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às 
necessidades específicas desses (as) alunos (as); 

9.10.  estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos 

empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 

compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas 
com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos; 

9.11.  implementar programas de capacitação tecnológica da população 

jovem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de 

escolarização formal e para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os 

sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por meio de 

ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com 

tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva 
dessa população; 

9.12.  considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as 
necessidades dos idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação 

do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e atividades 

recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de 

valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e 
à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 

matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, 
na forma integrada à educação profissional. 
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Estratégias: 

10.1. manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado 

à conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a 
estimular a conclusão da educação básica; 

10.2. expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a 

articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação 

profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e 
da trabalhadora; 

10.3. fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a 

educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as características 

do público da educação de jovens e adultos e considerando as especificidades 

das populações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e 
quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância; 

10.4. ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com 

deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de 
jovens e adultos articulada à educação profissional; 

10.5. implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas 

públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação 

profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

10.6. estimular a diversificação curricular da educação de jovens e 

adultos, articulando a formação básica e a preparação para o mundo do 

trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da 

ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a 

organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características 

desses alunos e alunas; 

10.7. fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de 

currículos e metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso 
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a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das redes 
públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à educação 
profissional; 

10.8. fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para 

trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em 

regime de colaboração e com apoio de entidades privadas de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos 

de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na 
modalidade; 

10.9. institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, 
compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio 

psicopedagógico que  contribuam para garantir o acesso, a permanência, a 

aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional;  

10.10. orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos 

articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de 

liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica 
dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em 
regime de colaboração; 

10.11. implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos 

jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular 

dos cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível 
médio. 

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 

médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por 
cento) da expansão no segmento público. 
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Estratégias: 

11.1. expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível 

médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 
levando em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação 

territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e 
regionais, bem como a interiorização da educação profissional; 

11.2. fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 
nível médio nas redes públicas estaduais de ensino; 

11.3. fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 

nível médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de 

ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e 

gratuita, assegurado padrão de qualidade; 

11.4. estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica 

de nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter 

pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de 

qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e 
ao desenvolvimento da juventude; 

11.5. ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para 
fins de certificação profissional em nível técnico; 

11.6. ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional 

técnica de nível médio pelas entidades privadas de formação profissional 

vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à 
pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;  

11.7. expandir a oferta de financiamento estudantil à educação 

profissional técnica de nível médio oferecida em instituições privadas de 
educação superior; 
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11.8. institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação 
profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas; 

11.9. expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à 
formação profissional para as populações do campo e para as comunidades 
indígenas e quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades; 

11.10. expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio 

para as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação; 

11.11. elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos 

técnicos de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a 

relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte); 

11.12. elevar gradualmente o investimento em programas de assistência 

estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as 

condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos 
cursos técnicos de nível médio; 

11.13. reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e 

permanência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive 
mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

11.14. estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando 

a oferta de formação das instituições especializadas em educação profissional 

aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades 
empresariais e de trabalhadores  

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 

(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da 

população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade 

da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 

matrículas, no segmento público. 
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Estratégias: 

12.1. otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos 

humanos das instituições públicas de educação superior, mediante ações 
planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à 
graduação; 

12.2. ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da 

rede federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, 

considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação 

à população na idade de referência e observadas as características regionais 
das micro e mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional; 

12.3. elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de 

graduação presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por 

cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a 

relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias 

de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a 
aquisição de competências de nível superior; 

12.4. fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita 

prioritariamente para a formação de professores e professoras para a 

educação básica, sobretudo nas áreas de ciências, linguagens e matemática, 

bem como para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas; 

12.5. ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas 

aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas 

de educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - 

FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação 
superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas 

de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da 

escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 
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transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6. expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de 
Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho 

de 2001, com a constituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a 
dispensar progressivamente a exigência de fiador; 

12.7. assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos 

curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão 

universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande 

pertinência social; 

12.8. ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação 

superior; 

12.9. ampliar a participação proporcional de grupos historicamente 

desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas 
afirmativas, na forma da lei; 

12.10. assegurar condições de acessibilidade nas instituições de 
educação superior, na forma da legislação; 

12.11. fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de 

articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, 
considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do País; 

12.12. consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade 

estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito 

nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível 
superior; 

12.13. expandir atendimento específico a populações do campo e 

comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, 
conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações; 
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12.14. mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de 
nível superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de 

ciências, linguagens e matemática, considerando as necessidades do 

desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da 
educação básica; 

12.15. institucionalizar programa de composição de acervo digital de 

referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, 

assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;  

12.16. consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à 

educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.17. estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada 

período letivo na educação superior pública; 

12.18. estimular a expansão e reestruturação das instituições de 

educação superior estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio 

de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, mediante termo de adesão a 

programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua 

contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades 

dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 
educação básica; 

12.19. reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da 
decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de 

avaliação, regulação e supervisão, em relação aos processos de autorização 

de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento 

de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de 
instituições, no âmbito do sistema federal de ensino; 

12.20. ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do 

Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e 
do Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, 

de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de 
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financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 
presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com 

regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da 
Educação; 

12.21. fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e 

ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação. 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção 

de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do 

sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do 
total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Estratégias: 

13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 

- SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as 
ações de avaliação, regulação e supervisão; 

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de 
áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação; 

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de 

educação superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de 

avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que orientem 

as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a 
dedicação do corpo docente; 

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e 

licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação 

aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das redes de educação 

básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das qualificações 



66 

 

necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos (as), 
combinando formação geral e específica com a prática didática, além da 

educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das 
pessoas com deficiência; 

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua 

atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, 
articulada a programas de pós-graduação stricto sensu; 

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 

ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame 

Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos 
cursos de graduação; 

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de 

educação superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por 

meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior 

visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão; 

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de 

graduação presenciais e à distância nas universidades públicas, de modo a 
atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75% (setenta e 

cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de 

aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta 

por cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 

60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - 

ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por 
cento) dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% 

(setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de formação 
profissional; 

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais 
técnico-administrativos da educação superior. 
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Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação 

stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) 
mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

Estratégias: 

14.1. expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio 

das agências oficiais de fomento; 

14.2. estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências 
estaduais de fomento à pesquisa; 

14.3. expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-
graduação stricto sensu; 

14.4. expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, 

utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a 
distância; 

14.5. implementar e ampliar ações para reduzir as desigualdades étnico-

raciais e regionais e para favorecer o acesso das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas a programas de mestrado e doutorado; 

14.6. ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, 

especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos 

programas de expansão e interiorização das instituições superiores públicas; 

14.7. manter e expandir programa de acervo digital de referências 

bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade 
às pessoas com deficiência; 

14.8. estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação 

stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, 
Matemática, Física, Química, Informática e outros no campo das ciências; 
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14.9. consolidar programas, projetos e ações que objetivem a 
internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a 
atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa; 

14.10. promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e 
internacional, entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.11. ampliar o investimento em pesquisas com foco em 

desenvolvimento e estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de 

recursos humanos para a inovação, de modo a buscar o aumento da 
competitividade das empresas de base tecnológica; 

14.12. ampliar e facilitar o investimento na formação de doutores de modo 
a atingir a proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

14.13. aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e 

tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, 

ampliando a cooperação científica com empresas, Instituições de Educação 
Superior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 

14.14. estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a 

formação de recursos humanos que valorize a diversidade regional e a 

biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem como a gestão de 

recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração 

de emprego e renda na região; 

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste 

PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de que 

tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da 

educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em 
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 
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Estratégias: 

15.1. atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente 

diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 
capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias 

de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e 
defina obrigações recíprocas entre os partícipes; 

15.2. consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em 

cursos de licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 

de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela docência 
efetiva na rede pública de educação básica; 

15.3. ampliar e promover  programa permanente de iniciação à docência 

a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a 
formação de profissionais para atuar no magistério da educação básica; 

15.4. consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e 

as matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da 
educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

15.5. implementar programas específicos para formação de profissionais 

da educação para as escolas do campo e de comunidades indígenas e 

quilombolas e para a educação especial; 

15.6. promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular 

a renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) 

aluno (a), dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do 

saber e didática específica e incorporando as modernas tecnologias de 

informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos 

currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 
deste PNE; 
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15.7. garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão 
da educação superior, a plena implementação das respectivas diretrizes 
curriculares; 

15.8. valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de 

formação de nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao 

trabalho sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as 
demandas da educação básica; 

15.9. implementar cursos e programas especiais para assegurar formação 

específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos 

docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados 
ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo exercício; 

15.10. fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos 

de nível superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, 

dos (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do 
magistério; 

15.11. implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política 

nacional de formação continuada para os (as) profissionais da educação de 

outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de 
colaboração entre os entes federados; 

15.12. fomentar programas de concessão de bolsas de estudos para que 
os professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem 

estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma 
nativo as línguas que lecionem; 

15.13. desenvolver modelos de formação docente para a educação 

profissional que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes 

federal e estaduais de educação profissional, de cursos voltados à 

complementação e certificação didático-pedagógica de profissionais 
experientes. 
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Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) 

dos professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, 

e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação 

continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

Estratégias: 

16.1. realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a 

respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de 

forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

16.2. consolidar política nacional de formação de professores e 

professoras da educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas 

prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação  das atividades 
formativas; 

16.3. expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, 

paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso 

a bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, 
sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores e as 

professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do 
conhecimento e a valorização da cultura da investigação; 

16.4. ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos 

professores e das professoras da educação básica, disponibilizando 

gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive 
aqueles com formato acessível; 

16.5. ampliar a oferta de bolsas de  estudo  para pós-graduação dos 
professores e das professoras e demais profissionais da educação básica; 
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16.6. fortalecer a formação dos professores e das professoras das 
escolas públicas de educação básica, por meio da implementação das ações 

do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional de 

disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério 
público. 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas 

de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) 

demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de 
vigência deste PNE. 

Estratégias: 

17.1. constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do 

primeiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da 

educação, para acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso 

salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica; 

17.2. constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da 

evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios - PNAD, periodicamente divulgados pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

17.3. implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das 

redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na 

Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do 
cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar; 

17.4. ampliar a assistência financeira específica da União aos entes 

federados para implementação de políticas de valorização dos (as) 
profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional profissional. 
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Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de 

Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior pública de 

todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais 

da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional 

profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 

Constituição Federal. 

Estratégias: 

18.1. estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o 

início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no 

mínimo, dos respectivos profissionais do magistério e 50% (cinquenta por 
cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes 

sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas 
redes escolares a que se encontrem vinculados; 

18.2. implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, 

acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de 

profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação 

documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, 
durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de 

atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem 

ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina; 

18.3. realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) 

anos a partir do segundo ano de vigência deste PNE, prova nacional para 

subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante adesão, na 

realização de concursos públicos de admissão de profissionais do magistério 
da educação básica pública; 

18.4. prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e 

incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação 
stricto sensu; 
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18.5. realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste 
PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o 

censo dos (as) profissionais da educação básica de outros segmentos que não 
os do magistério; 

18.6. considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e 

das comunidades indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos 
para essas escolas; 

18.7. priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de 

educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham 

aprovado lei específica estabelecendo planos de Carreira para os (as) 
profissionais da educação; 

18.8. estimular a existência de comissões permanentes de profissionais 

da educação de todos os sistemas de ensino, em todas as instâncias da 

Federação, para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, 
reestruturação e implementação dos planos de Carreira. 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a 

efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos 

de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito 
das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

Estratégias: 

19.1. priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área 

da educação para os entes federados que tenham aprovado legislação 

específica que regulamente a matéria na área de sua abrangência, 

respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a 

nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e 

desempenho, bem como a participação da comunidade escolar; 

19.2. ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros 

(as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos 
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conselhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos 
(às) representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento 

de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, 

espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à 
rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções; 

19.3. incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as 

conferências municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o 
acompanhamento da execução deste PNE e dos seus planos de educação; 

19.4. estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o 
fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-

lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas 

e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio 

das respectivas representações; 

19.5. estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 

conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas 
de formação de conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento 
autônomo; 

19.6. estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, 

alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, 

currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, 

assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores 
escolares; 

19.7. favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de 
gestão financeira nos estabelecimentos de ensino; 

19.8. desenvolver programas de formação de diretores e gestores 
escolares, bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a 
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definição de critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos resultados 
possam ser utilizados por adesão. 

Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a 

atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - 

PIB do País no 5o (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o 
equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 

Estratégias: 

20.1. garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para 

todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as 

políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 

75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de 

atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender 
suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional; 

20.2. aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da 
arrecadação da contribuição social do salário-educação; 

20.3. destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo 

aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na 

forma da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros 
recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do 
caput do art. 214 da Constituição Federal; 

20.4. fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos 

termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de 

maio de 2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos 

públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências 

públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos 
membros de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com 

a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos 
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Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e 
dos Municípios; 

20.5. desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos 

investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em 
todas as suas etapas e modalidades; 

20.6. no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o 

Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões 

mínimos estabelecidos na legislação educacional  e cujo financiamento será  

calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de 
ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação 
plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ; 

20.7. implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para 

o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação 

básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de 

gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do 

pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em 
aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-

escolar, alimentação e transporte escolar; 

20.8. o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente 

ajustado, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - 

MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho 

Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos 
Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal; 

20.9. regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da 
Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de 

forma a estabelecer as normas de cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do 
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sistema nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na 
repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das 

funções redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades 
educacionais regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste. 

20.10. caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos 

financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ; 

20.11. aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade 

Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada 

sistema e rede de ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade 
aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais; 

20.12. definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à 

educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das 

oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o 

compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na 

instância prevista no § 5o do art. 7o desta Lei. 

 

 

IX – ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 

 

Um plano tem que prever mecanismos de acompanhamento e 

avaliação que lhe dê segurança no prosseguimento das ações ao longo do 

tempo e diversas circunstâncias em que se desenvolverá. 

Considera-se muito importante a participação de entidades da 

comunidade educacional, dos trabalhadores da educação, dos estudantes e 

dos pais reunidos em suas entidades representativas. 

É necessário que algumas entidades da sociedade civil diretamente 

interessadas e responsáveis pelos direitos da criança e do adolescente 
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participem do acompanhamento e da Avaliação do Plano Municipal de 
Educação. O art. 227 § 7º da Constituição Federal determina que no 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente seja levado em conta o 

disposto no art. 204, que estabelece a diretriz de participação da população, 

por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 

controle das ações em todos os níveis. 

Além da ação direta dessas organizações há que se contar com a 

atuação dos Conselhos Governamentais com representação da sociedade 

civil como o Conselho Tutelar, Conselho Municipal de Educação, Conselho 

da Alimentação Escolar, Conselho do FUNDEB, CPM das Escolas e 
Conselhos Escolares. 

Os objetivos e as metas deste plano somente poderão ser alcançados 

se ele for concebido como Plano de Município, assumido como um 

compromisso da sociedade para consigo mesma. O acompanhamento e 

avaliação das instituições governamentais e cobrança das metas propostas, 

são fatores decisivos para que a educação produza a grande mudança no 

panorama do desenvolvimento, da inclusão social, da produção científica e 

tecnológica. Sua efetivação depende do esforço integrado e compartilhado 
entre todas as esferas e dos agentes do processo educativo, incluindo 

escolas, dirigentes escolares, professores, alunos, famílias e a sociedade 

em geral, se cada uma dessas instâncias e segmentos fizer a sua parte, com 

certeza poderemos atingir as diretrizes e metas propostas no Plano 

Municipal de Educação, tornando-o uma realidade. 

 

 

 

 

 

 

 


